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Nº do Protocolo: 23351.001455/2023-62
Concórdia-SC, 13 de março de 2023.

O Diretor-Geral do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense -
Campus Concórdia,  no uso de suas atribuições conferidas pela Portaria nº 104 de
28/01/2020, publicada no DOU de 29/01/2020, RESOLVE:

Art. 1º. PRORROGAR a PORTARIA Nº 384 / 2022 por 160 dias, considerando o recesso
institucional e os afastamentos legais dos servidores envolvidos, a partir de 02 de
janeiro de 2023.

Art. 2°. Esta portaria entra em vigor na data da emissão.
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